INDICAÇÃO Nº 
1344
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas providências visando a aquisição de três motos e uma viatura para uso da Guarda Municipal no município de Itobi.

JUSTIFICATIVA

Itobi é um pequeno município do interior do Estado, que possui aproximadamente oito mil habitantes, e como outros municípios paulistas enfrenta problemas na área de segurança.

A Guarda Municipal tem enfrentado muitas dificuldades, pois não dispõe de nenhum veículo atualmente.

O município tem sofrido com depredações dos bens públicos, mais especificamente bancos das praças, lâmpadas, placas de sinalização, causando transtornos para a população em geral.

Portanto, espera-se do Governo do Estado, medidas cabíveis para o atendimento à presente reivindicação, com a urgência que se faz necessária, beneficiando assim, a população do município de Itobi. 
Sala das Sessões, em

Deputado Marcelo Bueno - PTB
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